
                                                          
 

ESTADO DO PARÁ MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 002/2025 – PMP 
ERRATA Nº 03/2025 

 
O Prefeito Municipal de Parauapebas - PA, no uso de suas atribuições, torna pública, para ciência dos interessados, retificações do Edital n°001/2025 – PMP que visa a realização 
do Processo Seletivo Simplificado para funções correspondentes ao quadro de pessoal da Prefeitura, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens, 
subitens e anexos do edital supracitado. 

Onde Lê 
 

ANEXO II 
 

DAS FUNÇÕES - PRÉ REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIO E CARGA HORÁRIA 
 

FUNÇÃO PRÉ- REQUISITOS ATRIBUIÇÕES 
SALÁRIO 

BASE  
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

PROFESSOR 
ÁREA 1 

 Curso Superior de 
Licenciatura em 
Pedagogia, com 
habilitação em 

Educação Infantil. 

1. Ministrar aulas na Educação Infantil e Ensino fundamental, na área de atuação, garantindo a efetiva-
ção do processo ensino - aprendizagem; 2. Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos. 3. 
Ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, ensinando o conteúdo de forma crítica e construtiva, pro-
porcionando o desenvolvimento de capacidade e competências. 4. Participar do processo de elaboração 
e execução do projeto político pedagógico da escola. 5. Cumprir plano de trabalho, segundo o Projeto 
pedagógico de sua unidade escolar; 6. Avaliar o desempenho dos alunos, com registro de notas, bem 
como registros descritivos, de acordo com as normas do Sistema de Ensino; 7. Comprometer-se com o 
sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito à aprendizagem. 8. De-
senvolver atividades de recuperação da aprendizagem para os alunos que dela necessitarem. 9. Promo-
ver a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de autoimagem positiva, de 
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos.10. Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagó-
gicos visando estimular o interesse dos alunos. 11. Propor, executar e avaliar alternativas que contri-
buam para o desenvolvimento do processo educativo. 12. Planejar, executar, acompanhar e avaliar o 
desenvolvimento educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para seu melhor aprovei-
tamento na aprendizagem. 13. Busca numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimo-
ramento do seu desempenho através de participação em grupos de estudos, cursos, eventos e 

R$ 5.552,92 200h 



programas educacionais. 14. Manter todos os documentos pertinentes a sua área de atuação devida-
mente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efe-
tuar os registros administrativos adotados pelo sistema de ensino. 15. Registrar e fazer o acompanha-
mento da frequência do aluno. 16. Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-
se com os pedagogos e com a comunidade escolar. 17. Participar e/ou empreender atividades extracur-
riculares da escola e dos alunos. 18. Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos 
visando a aprendizagem. 19. Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do ca-
lendário letivo aprovado para realização das aulas e outras atividades. 20. Propor e realizar projetos es-
pecíficos na sua ação pedagógica. 21. Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do 
desempenho dos alunos e da tarefo docente, quando solicitado. 22. Elaborar e desenvolver projetos que 
oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, desenvolvendo os conteúdos propostos no cur-
rículo escolar; 23. Colaborar e comparecer às festividades, reuniões e outras promoções, quando convo-
cado pelo Diretor da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; 24. Participar de discussões e de-
cisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e de Escola; 25. Participar de reuniões, capacitações, programas de aperfeiçoa-
mento e outros eventos, quando solicitado; 26. Participar integralmente dos períodos dedicados a reuni-
ões, planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissio-
nal; 27. Participar da integração Escola x Família x Comunidade, visando à criação de condições favorá-
veis de participação no processo ensino-aprendizagem; 28. Executar atividades correlatas. 

Leia-se 

 

FUNÇÃO PRÉ- REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO BASE  CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

PROFESSOR 
ÁREA 1 

 Curso Superior de 
Licenciatura em 

Pedagogia. 

1. Ministrar aulas na Educação Infantil e Ensino fundamental, na área de atuação, garantindo a efetivação 
do processo ensino - aprendizagem; 2. Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos. 3. Minis-
trar os dias e horas-aula estabelecidos, ensinando o conteúdo de forma crítica e construtiva, proporcio-
nando o desenvolvimento de capacidade e competências. 4. Participar do processo de elaboração e exe-
cução do projeto político pedagógico da escola. 5. Cumprir plano de trabalho, segundo o Projeto pedagó-
gico de sua unidade escolar; 6. Avaliar o desempenho dos alunos, com registro de notas, bem como regis-
tros descritivos, de acordo com as normas do Sistema de Ensino; 7. Comprometer-se com o sucesso de 
sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito à aprendizagem. 8. Desenvolver ativi-
dades de recuperação da aprendizagem para os alunos que dela necessitarem. 9. Promover a saudável 
interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de autoimagem positiva, de autoconfiança, au-
tonomia e respeito entre os alunos.10. Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimu-
lar o interesse dos alunos. 11. Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvi-
mento do processo educativo. 12. Planejar, executar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento 

R$ 5.552,92 200h 



educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para seu melhor aproveitamento na aprendi-
zagem. 13. Busca numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento do seu de-
sempenho através de participação em grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais. 14. 
Manter todos os documentos pertinentes a sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os 
conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adota-
dos pelo sistema de ensino. 15. Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno. 16. Empe-
nhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a comuni-
dade escolar. 17. Participar e/ou empreender atividades extracurriculares da escola e dos alunos. 18. Res-
ponsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando a aprendizagem. 19. Executar e 
cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para realização das 
aulas e outras atividades. 20. Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica. 21. Apresen-
tar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefo docente, 
quando solicitado. 22. Elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pe-
los alunos, desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; 23. Colaborar e comparecer às 
festividades, reuniões e outras promoções, quando convocado pelo Diretor da escola ou pela Secretaria 
Municipal de Educação; 24. Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com 
os demais integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e de Escola; 25. Participar 
de reuniões, capacitações, programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 26. Parti-
cipar integralmente dos períodos dedicados a reuniões, planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 27. Participar da integração Escola x Família x Co-
munidade, visando à criação de condições favoráveis de participação no processo ensino-aprendizagem; 
28. Executar atividades correlatas. 
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ANEXO II 

 
DAS FUNÇÕES - PRÉ REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIO E CARGA HORÁRIA 

 
MÉDICOS – SEMSA 

 
 

SETOR ESPECIALIDADE REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
CARGA HO-

RÁRIA SEMA-
NAL  

POLICLINICA 

ANGIOLOGISTA 

Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 
reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de         Atuação, Título da AMB 
e experiência comprovada de no mí-
nimo, 06 meses. 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em 
regime ambulatorial, prestando consultas e atendimentos 
médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar paci-
entes dentro de sua área de especialidade ou área de atua-
ção; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacientes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos e tera-
pêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou 
área de atuação; 
    • Diagnosticar e tratar as doenças da sua especialidade 
de atendimento, realizar, avaliar e interpretar exames de 
complexidade da sua especialidade e outros que tenham 
correlação com ela e sejam necessárias ao quadro clínico 
do paciente, prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento necessá-
rio a outras especialidades complementares, quando for o 
caso.  
    • Portaria de Consolidação n.º 02 de 28 de setembro de 
2017.  

R$ 9.374,26 20h 

CARDIOLOGISTA 

CIRURGIA GERAL 

CIRURGIA PEDIÁTRICA 

DERMATOLOGISTA 

ENDOCRINOLOGISTA 

GASTROLOGISTA 

GINECOLOGISTA/OBSTE-
TRA 

MASTOLOGISTA 

NEUROLOGISTA 
(ADULTO) 

NEUROLOGISTA (PEDIÁ-
TRICO) 

ONCOLOGISTA 

ORTOPEDISTA ADULTO 

ORTOPEDISTA PEDIÁ-
TRICO 



OTORRINOLARINGOLO-
GISTA 

PNEUMOLOGISTA 

REUMATOLOGISTA 

PROCTOLOGISTA 

UROLOGISTA 

ULTRASSONOGRAFISTA 

Centro de Atenção Pssicos-
social -  CAPS 

PSIQUIATRA 

 
Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 
reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de         Atuação, Título da AMB 
e experiência comprovada de, no 
mínimo, 06 meses. 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em 
regime ambulatorial, prestando consultas e atendimentos 
médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar paci-
entes dentro de sua área de especialidade ou área de atua-
ção; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacientes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos e tera-
pêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou 
área de atuação; 
    •  Diagnosticar e tratar as doenças da sua especialidade 
de atendimento, realizar, avaliar e interpretar exames de 
complexidade da sua especialidade e outros que tenham 
correlação com ela e sejam necessárias ao quadro clínico 
do paciente, prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento necessá-
rio a outras especialidades complementares, quando for o 
caso; 
    • Portaria n.º 336/GM, de 19 de fevereiro de 2002, lei 
federal n.º 10.216, de 06 de abril de 2001.  

R$ 9.374,26 20h 

CARRETA DA MULHER 

GINECOLOGISTA/OBSTE-
TRA 

Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 
reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de         Atuação, Título da AMB 
e experiência comprovada de, no 
mínimo, 06 meses. 

Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em re-
gime ambulatorial, prestando consultas e atendimentos 
médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar paci-
entes dentro de sua área de especialidade ou área de atua-
ção; 

R$ 9.374,26 20h 
ULTRASSONOGRAFISTA 



Centro Especializado em 
Reabilitação - CER 

ORTOPEDISTA 

Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 
reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de         Atuação, Título da AMB 
e experiência comprovada de, no 
mínimo, 06 meses. 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em 
regime ambulatorial, prestando consultas e atendimentos 
médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar paci-
entes dentro de sua área de especialidade ou área de atua-
ção; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacientes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos e tera-
pêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou 
área de atuação; 
    •  Diagnosticar e tratar as doenças da sua especialidade 
de atendimento, realizar, avaliar e interpretar exames de 
complexidade da sua especialidade e outros que tenham 
correlação com ela e sejam necessárias ao quadro clínico 
do paciente, prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento necessá-
rio a outras especialidades complementares, quando for o 
caso; 
    • CER – Instrutivo de Reabilitação Auditiva, Física, Inte-
lectual e Visual de 2020. 

R$ 9.374,26 20h 

ORTORRINOLARINGOLO-
GISTA 

NEUROPEDIATRA 

NEUROLOGISTA 

Centro de Testagem e 
Aconselhamento e Serviço 
de Atendimento Especiali-

zado - CTA-SAE 

INFECTOLOGISTA 

Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 
reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de         Atuação, Título da AMB 
e experiência comprovada de, no 
mínimo, 06 meses. 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em 
regime ambulatorial, prestando consultas e atendimentos 
médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar paci-
entes dentro de sua área de especialidade ou área de atua-
ção; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacientes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos e tera-
pêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou 
área de atuação; 
    •  Diagnosticar e tratar as doenças da sua especialidade 
de atendimento, realizar, avaliar e interpretar exames de 
complexidade da sua especialidade e outros que tenham 
correlação com ela e sejam necessárias ao quadro clínico 
do paciente, prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento necessá-
rio a outras especialidades complementares, quando for o 
caso. 

R$ 9.376,26 20h 

 

PEDIATRA  

GINECOLOGISTA/OBSTE-
TRA 

 

HEPATOLOGISTA  



Atenção Primária à Saúde – 
APS 

GINECOLOGISTA 

Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 

reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de Atuação, Título da AMB e 

experiência comprovada de, no mí-
nimo, 06 meses. 

  1. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em 
regime ambulatorial, prestando consultas e atendimentos 
médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar paci-

entes dentro de sua área de especialidade ou área de atua-
ção; 

2.  Avaliar e realizar procedimentos em pacientes; 
3. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêu-

ticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área 
de atuação; 

4. Diagnosticar e tratar as doenças da sua especialidade de 
atendimento, realizar, avaliar e interpretar exames de 

complexidade da sua especialidade e outros que tenham 
correlação com ela e sejam necessárias ao quadro clínico 
do paciente, prestando o melhor e mais completo atendi-

mento, bem como realizando o encaminhamento necessá-
rio a outras especialidades complementares, quando for o 

caso. 

R$ 9.374,26 20h 

Atenção Primária à Saúde – 
APS 

PEDIATRA 

Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 

reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de         Atuação, Título da AMB 

e experiência comprovada de, no 
mínimo, 06 meses. 

R$ 9.374,26 20h 

Atenção Primária à Saúde – 
APS ULTRASSONOGRAFISTA 

Conclusão do Curso Superior em 
Medicina, Registro no Conselho de 
Classe, Pós-Graduação Lato Sensu* 

reconhecido pelo MEC, Título de 
Área de         Atuação, Título da AMB 

e experiência comprovada de, no 
mínimo, 06 meses. 

R$ 9.374,26 20h 

 
ANEXO II 

 
DAS FUNÇÕES - PRÉ REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIO E CARGA HORÁRIA 

 
MÉDICOS – SEMSA 

 
Leia-se 

 

SETOR ESPECIALIDADE REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL  

POLICLINICA 

ANGIOLOGISTA 
1. Curso Superior em Medi-

cina reconhecido pelo 
MEC; 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo paci-
entes em regime ambulatorial, prestando consul-
tas e atendimentos médicos efetuando anamnese 
física, assistir e tratar pacientes dentro de sua 

R$ 9.374,26 20h CARDIOLOGISTA 

CIRURGIA GERAL 



CIRURGIA PEDIÁTRICA 2. Registro no Conselho de 
Classe;  

3. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

4. Experiência comprovada 
de no mínimo 6 meses. 

área de especialidade ou área de atuação; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacien-
tes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos 
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua espe-
cialidade ou área de atuação; 
    • Diagnosticar e tratar as doenças da sua espe-
cialidade de atendimento, realizar, avaliar e inter-
pretar exames de complexidade da sua especiali-
dade e outros que tenham correlação com ela e 
sejam necessárias ao quadro clínico do paciente, 
prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento 
necessário a outras especialidades complementa-
res, quando for o caso.  
    • Portaria de Consolidação n.º 02 de 28 de se-
tembro de 2017.  

DERMATOLOGISTA 

ENDOCRINOLOGISTA 

GASTROLOGISTA 

GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

MASTOLOGISTA 

NEUROLOGISTA (ADULTO) 

NEUROLOGISTA (PEDIÁ-
TRICO) 

ONCOLOGISTA 

ORTOPEDISTA ADULTO 

ORTOPEDISTA PEDIÁTRICO 

OTORRINOLARINGOLO-
GISTA 

PNEUMOLOGISTA 

REUMATOLOGISTA 

PROCTOLOGISTA 

UROLOGISTA 

ULTRASSONOGRAFISTA 



Centro de Atenção Pssi-
cossocial -  CAPS 

PSIQUIATRA 

1. Curso Superior em Medi-
cina reconhecido pelo 
MEC; 

2. Registro no Conselho de 
Classe;  

3. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

4. Experiência comprovada 
de no mínimo 6 meses. 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo paci-
entes em regime ambulatorial, prestando consul-
tas e atendimentos médicos efetuando anamnese 
física, assistir e tratar pacientes dentro de sua 
área de especialidade ou área de atuação; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacien-
tes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos 
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua espe-
cialidade ou área de atuação; 
    •  Diagnosticar e tratar as doenças da sua espe-
cialidade de atendimento, realizar, avaliar e inter-
pretar exames de complexidade da sua especiali-
dade e outros que tenham correlação com ela e 
sejam necessárias ao quadro clínico do paciente, 
prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento 
necessário a outras especialidades complementa-
res, quando for o caso; 
    • Portaria n.º 336/GM, de 19 de fevereiro de 
2002, lei federal n.º 10.216, de 06 de abril de 
2001.  

R$ 9.374,26 20h 

CARRETA DA MULHER 

GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

1. Curso Superior em Medi-
cina reconhecido pelo 
MEC; 

2. Registro no Conselho de 
Classe;  

3. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

4. Experiência comprovada 
de no mínimo 6 meses. 

Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes 
em regime ambulatorial, prestando consultas e 
atendimentos médicos efetuando anamnese fí-
sica, assistir e tratar pacientes dentro de sua área 
de especialidade ou área de atuação; 

R$ 9.374,26 20h 

ULTRASSONOGRAFISTA 

Centro Especializado 
em Reabilitação - CER 

ORTOPEDISTA 
1. Curso Superior em Medi-

cina reconhecido pelo 
MEC; 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo paci-
entes em regime ambulatorial, prestando consul-
tas e atendimentos médicos efetuando anamnese 
física, assistir e tratar pacientes dentro de sua 

R$ 9.374,26 20h 



ORTORRINOLARINGOLO-
GISTA 

2. Registro no Conselho de 
Classe;  

3. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

4. Experiência comprovada 
de no mínimo 6 meses. 

área de especialidade ou área de atuação; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacien-
tes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos 
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua espe-
cialidade ou área de atuação; 
    •  Diagnosticar e tratar as doenças da sua espe-
cialidade de atendimento, realizar, avaliar e inter-
pretar exames de complexidade da sua especiali-
dade e outros que tenham correlação com ela e 
sejam necessárias ao quadro clínico do paciente, 
prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento 
necessário a outras especialidades complementa-
res, quando for o caso; 
    • CER – Instrutivo de Reabilitação Auditiva, Fí-
sica, Intelectual e Visual de 2020. 

NEUROPEDIATRA 

NEUROLOGISTA 

Centro de Testagem e 
Aconselhamento e Ser-

viço de Atendimento Es-
pecializado - CTA-SAE 

INFECTOLOGISTA 

1. Curso Superior em Medi-
cina reconhecido pelo 
MEC; 

2. Registro no Conselho de 
Classe;  

3. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

4. Experiência comprovada 
de no mínimo 6 meses. 

    • Realizar atendimento eletivo assistindo paci-
entes em regime ambulatorial, prestando consul-
tas e atendimentos médicos efetuando anamnese 
física, assistir e tratar pacientes dentro de sua 
área de especialidade ou área de atuação; 
    •  Avaliar e realizar procedimentos em pacien-
tes; 
    •  Realizar todos os procedimentos diagnósticos 
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua espe-
cialidade ou área de atuação; 
    •  Diagnosticar e tratar as doenças da sua espe-
cialidade de atendimento, realizar, avaliar e inter-
pretar exames de complexidade da sua especiali-
dade e outros que tenham correlação com ela e 
sejam necessárias ao quadro clínico do paciente, 
prestando o melhor e mais completo atendi-
mento, bem como realizando o encaminhamento 
necessário a outras especialidades complementa-
res, quando for o caso. 

R$ 9.376,26 20h 

 

PEDIATRA  

GINECOLOGISTA/OBSTETRA  

HEPATOLOGISTA  



Atenção Primária à Sa-
úde – APS 

GINECOLOGISTA 

5. Curso Superior em Medi-
cina reconhecido pelo 
MEC; 

6. Registro no Conselho de 
Classe;  

7. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

Experiência comprovada de no 
mínimo 6 meses. 

  1. Realizar atendimento eletivo assistindo paci-
entes em regime ambulatorial, prestando consul-
tas e atendimentos médicos efetuando anamnese 

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua 
área de especialidade ou área de atuação; 

2.  Avaliar e realizar procedimentos em pacientes; 
3. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos habilitados pertinentes à sua especi-

alidade ou área de atuação; 
4. Diagnosticar e tratar as doenças da sua especia-
lidade de atendimento, realizar, avaliar e interpre-
tar exames de complexidade da sua especialidade 
e outros que tenham correlação com ela e sejam 
necessárias ao quadro clínico do paciente, pres-
tando o melhor e mais completo atendimento, 

bem como realizando o encaminhamento neces-
sário a outras especialidades complementares, 

quando for o caso. 

R$ 9.374,26 20h 

Atenção Primária à Sa-
úde – APS 

PEDIATRA 

8. Curso Superior em Medi-
cina reconhecido pelo 
MEC; 

9. Registro no Conselho de 
Classe;  

10. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

11. Experiência comprovada 
de no mínimo 6 meses. 

R$ 9.374,26 20h 

Atenção Primária à Sa-
úde – APS 

ULTRASSONOGRAFISTA 

12. Curso Superior em Medi-
cina reconhecido pelo 
MEC; 

13. Registro no Conselho de 
Classe;  

14. Diploma de Pós-gradua-
ção reconhecido pelo 
MEC na área ou RQE;  

15. Experiência comprovada 
de no mínimo 6 meses. 

R$ 9.374,26 20h 

 
Parauapebas (PA), 21  de outubro de 2025. 

 

 
Aurelio Ramos de Oliveira Neto  

Prefeito Municipal de Parauapebas 
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